




















 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 
057/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 – PODER EXECUTIVO. 

 

Emenda modificativa que altera os artigos 5º e seguintes 
do Projeto de Lei nº 57/2023. 

 

A Câmara Municipal de Maximiliano de Almeida, através dos vereadores abaixo 
signatários, no exercício de suas atribuições, conforme disposto no do Regimento Interno, vem 
apresentar a presente Emenda Modificativa, que altera os artigos 5º e seguintes do Projeto de 
Lei nº 57/2023, passando a reger da seguinte forma: 

“Art. 5º A presente permissão de uso não poderá ser objeto de nova 
cessão por parte da empresa, sendo expressamente vedada a sublocação, 
onerosa ou gratuita, para terceiros. 

Art. 6º. A vigência da presente permissão de uso será pelo prazo de 20 
(vinte) anos, contados da data de formalização do respectivo ato. 

§1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por 
igual período, através de Lei específica, a critério da Administração 
Pública, com escopo de atender ao interesse público devidamente 
caracterizado através de motivação expressa. 

§2º Transcorrido o prazo que trata o caput desse artigo o imóvel retornará 
à posse do município, sem nenhum ônus aos cofres públicos. 

Art. 7º Toda e qualquer benfeitoria, edificação ou instalação acrescida 
ao imóvel dado em concessão de uso correrá por conta da empresa e, 
findada a concessão, deverá ser retirada no prazo máximo de 90 
(noventa) dias úteis, sob pena de incorporação definitiva ao patrimônio 
municipal, sem qualquer ônus aos cofres públicos municipais. 

Parágrafo Único. Em sendo retiradas as benfeitorias, edificações ou 
instalações o terreno deve ser entregue livre de todo e qualquer entulho, 
material de obra e similares, sob pena de multa de até 10 salários 
mínimos. 

Art. 8º Será designada comissão para supervisionar e fiscalizar as 
atividades desempenhadas pelas permissionárias. Será composta por 
representantes das seguintes: 

I- Secretaria da Administração; 



 

 

II- Secretaria da Indústria e Comércio;  

III- do Poder Legislativo, respeitada e representação partidária;  

IV- Entidades representantes dos comerciantes e lojistas locais. 

§1º Após o início das atividades das empresas, anualmente a comissão 
designada emitirá parecer sobre o acompanhamento das empresas, o qual 
julgará o desempenho regular das atividades, comprometimento em gerar 
novos empregos, regularidade fiscal e retorno de ICMS gerado para o 
município. 

§2º Diante de parecer negativo em algum dos critérios dispostos no 
parágrafo anterior, a cessionária deverá ser notificada para que regularize 
sua situação, no prazo de 01 (um) ano, sob pena de extinção da cessão. 

Art. 9º O Município de Maximiliano de Almeida/RS, mediante o 
interesse público, poderá revogar a qualquer momento a permissão de 
uso estabelecida por esta lei, devendo, para tanto, conceder aviso prévio 
de 120 (cento e vinte dias) para a cessionária realocar suas atividades. 

Parágrafo Único. O uso da propriedade cedida para prática e/ou 
facilitação de atividades ilegais enseja a extinção da concessão com a 
perda das benfeitorias construídas, sem aviso prévio. 

Art. 10º A entidade concessionária responderá por todos os encargos 
civis, administrativos, previdenciários, trabalhistas e fiscais, que venham 
a incidir sobre o imóvel objeto da concessão a que se refere esta Lei, bem 
como a conservação e manutenção. 

§1º As despesas com consumo de água, energia elétrica e congêneres são 
de responsabilidade da concessionária; 

§2º A titularidade das respectivas contas de água e energia elétrica e/ou 
de outras obrigações com concessionárias de serviços públicos deverá ser 
transferida para nome da concessionária durante o prazo de vigência da 
concessão administrativa de uso de bem público municipal; 

Art. 11º Além das disposições gerais de interesse do Município são 
causas motivadoras do cancelamento automático da concessão, a 
qualquer época, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem ônus aos cofres públicos municipais: 

I- Substabelecimento, a qualquer título da concessão objeto desta 
Lei; 

II- A prática de qualquer das condutas a seguir: 



 

 

a) Depositar quaisquer objetos ou mercadorias estranhas às 
atividades exercidas pela empresa em suas dependências; 

b) Fazer uso da propriedade para praticar e/ou facilitar 
atividades ilícitas. 

c) Permitir a prática de jogos ou sorteios, ainda que tolerados 
pela autoridade competente; 

d) Subcontratar, ceder ou transferir, parcial ou totalmente, a 
execução de seu objeto, sem prévia autorização do Poder 
Executivo do município; 

e) Sublocar parcial ou totalmente a área recebida nos termos 
desta Lei 

Art. 12. Esta lei revoga toda e qualquer outra cessão de uso de outro 
imóvel já cedido para a mesma empresa. 

Art. 13. Demais disposições poderão ser regulamentadas pelo Poder 
Executivo. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de Maximiliano de Almeida, em 21 
de dezembro de 2023.  

 
 

Verª. Veranice Pegorini Baldissera (PT) 
Presidente 

 
 
 
Ver. Fábio Macanan (PT)                       Ver. Ismael Zukunelli (PP) 
 
 
 
Ver. Idanir Minozzo (PP)                              Ver. Romeu Bassoli (PP) 
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